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PROJETO DE LEI No 7.961, DE 2010 

Denomina “Viaduto Joana Moreira” o 

viaduto a ser instalado no quilômetro 41 da 

BR-050, no perímetro urbano do município 

de Araguari, Minas Gerais, situado no 

cruzamento entre a referida rodovia federal 

e a avenida Joaquim Barbosa. 

Autor: Deputado GILMAR MACHADO 

Relator: Deputado PEDRO UCZAI  

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise desta Comissão o Projeto de Lei nº 

7.961, de 2010, de autoria do nobre Deputado Gilmar Machado, que denomina 

“Viaduto Joana Moreira” o viaduto a ser instalado no quilômetro 41 da BR-050, 

no perímetro urbano do município de Araguari, Minas Gerais, situado no 

cruzamento entre a referida rodovia federal e a avenida Joaquim Barbosa. 

O Projeto foi inicialmente distribuído à Comissão de 

Viação e Transportes, onde foi aprovado unanimemente, em 8 de junho de 

2011, com emenda do relator, de ajuste redacional à ementa, substituindo o 

termo „quilômetro 41” por “Km 40”. 

O Relator daquela Comissão, nobre Deputado Leonardo 

Quintão, ressaltou estar a iniciativa amparada pela Lei nº 6.682, de 27 de 

agosto de 1979, que dispõe sobre a denominação de vias e estações terminais 

do Plano Nacional de Viação (PNV). 
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A tramitação dá-se nos termos do art. 24, II, do 

Regimento Interno desta Casa. Nesta Comissão de Educação e Cultura, não 

foram apresentadas emendas à proposição no prazo regimental. 

É o relatório.  

II – VOTO DO RELATOR 

O Projeto em análise homenageia Joana Moreira, natural 

de Araguari. 

Mulher negra, sertaneja, dedicou-se à agricultura familiar 

e teve destacado papel na consolidação de manifestações da cultura popular 

brasileira, como a Folia de Reis e o Congado. 

Nos anos 80 do século XX, transferiu-se para a periferia 

de Araguari. 

Conforme relata o nobre autor, sua história deixou como 

legado a consciência do poder do negro na sociedade brasileira. 

 Em reconhecimento aos serviços prestados a sua 

cidade, à consciência negra e à cultura popular, o voto é pela aprovação do PL 

nº 7.961, de 2010. 

Sala da Comissão, em        de agosto de 2011. 

Deputado PEDRO UCZAI 

Relator 
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